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EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista Recurso Administrativo 

interposto pela Empresa LINKUP SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

TECNOLÓGICA LTDA-ME, bem como as Contrarrazões apresentadas 

pela empresa VILA BARCELONA COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS E 

EQUIPAMENTOS EIRELI, no Processo Licitatório nº 086/2017, Pregão 

Presencial nº 05/2017; RESOLVE: 1. Conhecer do Recurso e das 

Contrarrazões, porque próprios e tempestivos; 2. Prover ambos; 3. 

Declarar fracassado o certame; 4. Determinar a reabertura da licitação 

com alterações no Edital. 

Guarujá, 30 de Maio de 2017. 

EDILSON DIAS DE ANDRADE 

Presidente 


